
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 
ADM 2021/2024 

Rua Vigário Antunes, 155 – Centro – 35.550-000 – Tel. (37)3341-8500 

 
 

1 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  074/2023 
 

Adesão nº. 01/2023 
Processo Administrativo nº. 16/2023 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAPECERICA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 18.308.742/0001-44, com sede na Rua Vigário Antunes, 155, nesta cidade de 
Itapecerica, Estado de Minas Gerais, neste ato devidamente representado, nos termos do Decreto nº. 
024/2017, pelo Secretário Municipal de Obras e Transportes Sr. Marcus Vinícius Abílio Faria, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 055.132.896-79, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa PAVIFORTE 
ENGENHARIA LTDA. com sede na Rua Paraguai, nº. 105, Bairro Vila Nirmatelle, em Formiga, Estado de 
Minas Gerais, CEP 35.577-088, inscrita no CNPJ sob o nº. 39.349.504/0001-57, neste ato representada pelo 
sócio Sr. Ian Erich Ramos Inácio, inscrito no CPF/MF sob o nº. 094.680.106-19, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando a adesão à Ata de Registro de Preço oriunda do Pregão Presencial 07/2022, 
Processo Administrativo nº. 018/2022 deflagrado pelo CIDRUS – Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei nº 
8.666/93, suas alterações posteriores e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataça o de empresa para usinagem, fornecimento e prestaça o  
de serviços de transporte e aplicaça o de massa asfa ltica tipo CBUQ (“Tapa Buracos”) em diversos trechos de 
vias asfaltadas na sede deste Municí pio e distritos, em  conformidade com este Instrumento Contratual, com 
o edital e anexos que deram origem a esta contrataça o. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1 Pela prestação dos serviços pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA o valor global de R$ 303.787,50 
(trezentos e três mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
2.2 No preço esta o inclusos custos e despesas referentes a equipamentos, materiais, ma o de obra, 
ferramentas, maquina rios, instalaço es BDI, encargos sociais, responsabilidade civil por danos pessoais e/ou 
materiais causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, EPI, seguros do pessoal utilizado nas obras, 
dispe ndios resultantes de impostos e taxas municipais, estaduais e federais, bem como quaisquer despesas 
que direta ou indiretamente venham a incidir na execuça o dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 As despesas decorrentes deste contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: ficha 
596: 020.07.01. 15.452.0022.2095. 3.3.90.39.00. – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, fonte 
1500. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1  Os serviços devera o ser executados na sede do CONTRATANTE, em conformidade com as disposiço es 
deste contrato, com todas as suas partes e especificaço es, bem como com as disposiço es apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Obras e Transportes.  
 
4.2 Os serviços proviso rios e definitivos, transportar materiais e/ou equipamentos, sera o realizados de 
modo a na o interferir, desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens pu blicos 
ou particulares. 
 
4.3 A CONTRATADA devera  desde o iní cio ate  o recebimento definitivo das obras, executar os 
procedimentos de fechamento de a reas de circulaça o, quando necessa rio, bem como arcar com as despesas 
relativas a  proteça o, sinalizaça o e vigila ncia ate  a ocupaça o e recebimento definitivo destas pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.4 A CONTRATADA fará a preparação dos buracos em cortes retangulares, limpeza e destinação final dos 
resíduos sólidos, compactação do solo e posterior aplicação da massa asfáltica e compactação com prancha 
ou rolo vibratório, quando for o caso. 
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4.5 Os serviços serão executados com qualidade, atendendo aos requisitos de segurança e métodos 
construtivos estabelecidos nas normas vigentes, devendo ainda serem  executados de modo a não interferir, 
desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares. 
 
4.6 Os serviços devera o ser executados atendendo a s normas te cnicas vigentes e as recomendaço es te cnicas 
de reparaça o de pavimentos, previstas nas Especificaço es de Serviços DNIT - 031/2.006; DNIT – 153/2.010 
e DNIT 145/2.010. 
 
4.7 Os serviços compreendem corte e remoça o do pavimento deteriorado, remoça o de solos moles, 
reposiça o com cascalho, imprimaça o asfa ltica e reposiça o asfa ltica com C.B.U.Q. Apo s o te rmino dos serviços 
devera o ser realizadas limpeza e remoça o de entulhos e material inserví vel. 

 
4.8 A mobilizaça o compreendera  o transporte de ma quinas, equipamentos, pessoal e instalaço es proviso rias 
necessa rias para a perfeita execuça o das obras. A desmobilizaça o compreendera  a completa limpeza dos 
locais da obra, retirada das ma quinas e dos equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Executar os serviços obedecendo, integral e rigorosamente, no que for pertinente, a s respectivas normas 
da ABNT, os projetos, planilhas cronograma fí sico/financeiro e demais documentos que compo em a licitaça o 
que originou a este contrato. 
 
5.2 Comunicar imediatamente a  Fiscalizaça o do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
verificada na execuça o dos serviços, como tambe m comunicar qualquer fato que resultar em risco de 
segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra. 
 
5.3 Cumprir a execuça o integral do objeto desta contrataça o, responsabilizando-se pela qualidade dos 
serviços prestados, diligenciando no sentido de que o objeto do contrato seja executado segundo a melhor 
te cnica aplica vel e segundo as normas de segurança. 
 
5.4 Responsabilizar-se pelas despesas com material, insumos, ma o de obra, maquina rios, ferramentas, 
equipamentos de proteça o individual e/ou coletiva (EPI), despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos 
sociais e trabalhistas e demais despesas correlacionadas a  execuça o deste contrato. 
 
5.5 Executar, a s suas expensas, os reparos ou refazimento dos serviços executados em desacordo com o 
Contrato e seus anexos, bem como executar a limpeza final nas obras, inclusive com a remoça o de materiais 
descartados, entulhos e sobras.  
 
5.6 Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos que causar ao Municí pio de Itapecerica ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça o dos serviços objeto deste contrato. 
 
5.7 Manter ma o-de-obra necessa ria a  perfeita execuça o desta e responder por condiço es de higiene e sau de 
de seu pessoal, quanto a alojamentos proviso rios, bem como por refeiço es, quando por ela fornecidas, 
conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministe rio do Trabalho e suas modificaço es. 
 
5.8 Responsabilizar por todas as despesas relativas a  proteça o, sinalizaça o e vigila ncia das obras, incluindo 
despesas com transporte e guarda de ferramentas, maquina rios, equipamentos e materiais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 Emitir a Ordem de Serviço. 
 
6.2 Designar o responsável técnico pela fiscalização da obra (Engenheiro/Arquiteto). 
 
6.3 Supervisionar e fiscalizar as obras objeto desta licitação por meio da Secretaria Municipal de Obras e 
Transportes.  
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6.4 Fornecer à CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços 
contratados.  
 
6.5 Efetuar à CONTRATADA os pagamentos nas condições estabelecidas neste instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIÇÕES 
7.1 Apo s a conclusa o dos serviços a CONTRATADA devera  solicitar ao agente Fiscalizador a respectiva 
mediça o. A partir da solicitaça o o CONTRATANTE tera  o prazo de 05 (cinco) dias u teis para proceder a 
fiscalizaça o e emitir o Boletim de Mediça o. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS 
8.1 O recebimento das obras sera  efetivado em duas etapas sucessivas: 

 
8.1.1 Primeira etapa: apo s a conclusa o dos serviços e mediante vistoria realizada pela fiscalizaça o sera  
efetuado o Recebimento Proviso rio e, sera o indicadas as correço es e complementaço es consideradas 
necessa rias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execuça o dos ajustes; 
 
8.1.1.1 A CONTRATADA devera  executar sobre sua inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, 
consertos, reconstruça o, retificaça o e restauraça o de defeitos ou falhas verificadas pela fiscalizaça o, apo s a 
emissa o do Termo de Recebimento Proviso rio.  
 
8.2 Segunda etapa: apo s solicitaça o oficial da CONTRATADA, nova vistoria sera  realizada pela fiscalizaça o e, 
constatada a conclusa o das correço es e complementaço es solicitadas, sera  emitido o Recebimento 
Definitivo, mediante termo circunstanciado e assinado pelas partes.  
 
CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA  
9.1 Aceita a obra pelo CONTRATANTE, a responsabilidade da CONTRATADA subsistira  nos termos do Artigo 
618 e 1245 do Co digo Civil Brasileiro. O recebimento definitivo da obra na o exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança desta durante 5 (cinco) anos, cabendo a  CONTRATADA nesse perí odo, responder 
por sua qualidade e segurança, bem como efetuar a reparaça o de falhas, ví cios, defeitos ou imperfeiço es 
posteriormente detectados, independentemente do pagamento realizado pelo CONTRATANTE. 
 
9.2 Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, ví cios, defeitos ou 
imperfeiço es apontadas, podera  o CONTRATANTE efetuar os reparos necessa rios, seja por meios pro prios 
ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dí vida 
lí quida e certa da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento sera  efetivado ao final da execuça o dos serviços mediante apresentaça o  dos documentos 
de cobrança  e aceite pelo CONTRATANTE. 
 
10.2 A forma de pagamento sera  atrave s de cheque, transfere ncia eletro nica (TED) ou depo sito em conta 
banca ria indicada pela CONTRATADA e sera o retidos, os valores correspondentes aos tributos, quando 
devidos (exemplo: ISS, IRRF e INSS). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 O contrato poderá ser rescindido mediante motivação formal nos autos respectivos, no caso de sua 
inexecução total ou parcial, na incidência dos motivos previstos no artigo 79 da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
12.1 Os serviços objeto desta contrataça o podera o ser acrescidos ou suprimidos dentro dos limites 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, conforme redaça o introduzida pela Lei n° 9.648, de 27 de 
maio de 1998,  mediante a formalizaça o de Termo Aditivo ao Contrato. 

 
12.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acre scimos ou supresso es do objeto deste Contrato que se 
fizerem necessa rios, ate  o limite facultado pela regra do § 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alteraço es 
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posteriores, podendo a supressa o exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, 
nos termos do § 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redaça o introduzida pela Lei nº 9.648/98. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
13.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. De acordo com a Lei Federal nº 9.069 de 29/06/95, somente 
serão reajustados os contratos com prazo superior a 12 (doze) meses. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1 Compete a  Secretaria Municipal de Obras e Transportes proceder o acompanhamento e a fiscalizaça o 
da execuça o dos serviços. Fica designada para a funça o de fiscal deste contrato a Superintendente de Obras, 
Sra. Cristina Gondim Rabelo. 
 
14.2 A fiscalizaça o exercera  todos os atos necessa rios a  verificaça o rigorosa do cumprimento das 
especificaço es e normas te cnicas, no que se refere a  qualidade dos materiais empregados e/ou serviços 
executados, quanto a  boa te cnica de execuça o, eficie ncia e pontualidade na execuça o e entrega, ficando a 
CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos rejeitados, sem qualquer o nus para a CONTRATANTE. 
 
14.3 O fiscal do contrato tera  poderes para acompanhar a execuça o das obras, verificar se os materiais 
empregados esta o dentro do padra o de qualidade, conforme as normas ABNT e outras; advertir a 
CONTRATADA no caso de atraso na entrega dos serviços e propor a aplicaça o de multas; determinar o que 
for necessa rio a  regularizaça o das faltas e paralisar as respectivas etapas.  
 
14.4 A fiscalizaça o sera  exercida no interesse do CONTRATANTE e na o e exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorre ncia, na o implica corresponsabilidade do Municí pio ou de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 As seguintes sanço es podera o ser aplicadas a  CONTRATADA, sem prejuí zo da reparaça o dos danos 
causados ao CONTRATANTE: 
a) adverte ncia; 
b) multa; 
c) suspensa o do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecerica por perí odo de 
ate  2 (dois) anos; 
d) declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica, pelo prazo de ate  2 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida a 
reabilitaça o perante a autoridade que aplicar a penalidade e apo s decorrido o prazo da sança o aplicada. 
 
15.2 A advertência sera  aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigaço es assumidas, desde que 
sua gravidade, a crite rio do CONTRATANTE, mediante justificativa, na o recomende a aplicaça o de outra 
penalidade. 
 
15.3 As multas sera o aplicadas na proporça o 10% (dez por cento) do valor do contrato, nos seguintes 
casos: 
a) inexecuça o total ou parcial do contrato; 
b) recusa a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços contratados; 
c) pra tica de quaisquer atos que, por imprude ncia, neglige ncia, imperí cia, dolo ou ma -fe , venha a causar 
danos ao CONTRATANTE ou a TERCEIROS, independente da obrigaça o da CONTRATADA em reparar os 
danos causados; 
d) transferir ou ceder suas obrigaço es, no todo ou em parte a terceiros, sem pre via autorizaça o do 
CONTRATANTE. 
 
15.3.1 Pelo atraso na o justificado na execuça o e entrega das obras em relaça o ao prazo discriminado no 
Cronograma Fí sico-Financeiro sera  aplicada a multa de 20% sobre o valor total do contrato. 
 
15.3.2 As multas podera o ser aplicadas cumulativamente com as demais sanço es; na o tera  cara ter 
compensato rio e a sua cobrança na o isentara  a obrigaça o de indenizar eventuais perdas e danos. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 
ADM 2021/2024 

Rua Vigário Antunes, 155 – Centro – 35.550-000 – Tel. (37)3341-8500 

 
 

5 

 

15.3.3 O valor das multas aplicadas devera  ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias u teis, a contar do 
recebimento da notificaça o. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia contratual, ale m da perda 
desta, respondera  a CONTRATADA pela sua diferença, que sera  descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administraça o ou cobrada judicialmente.   
 
15.4 A CONTRATADA ficará suspensa de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecerica 
pelo prazo de até 2 (dois) anos ou será declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, 
conforme a gravidade da infração, na incidência de incorrer em uma ou mais das irregularidades a seguir:  
15.4.1 inexecução total ou parcial do contrato; 
15.4.2 falhar ou fraudar na execuça o dos serviços; 
15.4.3 Sofrer condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

15.5 A Declaração de Inidoneidade é de competência exclusiva da Autoridade Superior, conforme o caso, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

15.6 Nenhuma penalidade sera  aplicada sem o devido processo administrativo em que seja garantido o 
contradito rio e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1 Os serviços devera o ser executados no prazo de 05 (cinco) meses, conforme previsto no Cronograma 
Fí sico/Financeiro, em anexo. 
 
16.2 Considerando os prazos de recebimento proviso rio e definitivo a vige ncia do contrato e  de 06 (seis) meses 
e tem como termo inicial a data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma legal. 
 
16.3 A CONTRATADA deverá iniciar a execução no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da 
Ordem de Serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL 
17.1 Somente sera  concedida prorrogaça o do prazo de execuça o do presente contrato, caso a CONTRATADA 
efetivamente demonstre e comprove, em pedido fundamentado, a ocorre ncia de fato superveniente e/ou 
imprevisí vel e/ou de difí cil previsa o, impeditivos da entrega no prazo estipulado neste contrato. 
 
17.2 Qualquer solicitaça o de prorrogaça o de prazos devera  ser protocolizada para ana lise e autorizaça o por 
parte da Fiscalizaça o e da Secretaria Municipal de Obras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 
18.1 O presente Contrato fundamenta-se: 
18.1.1 Na Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alteraço es; 
18.1.2 Nos preceitos de direito pu blico; 
18.1.3 Supletivamente, nos princí pios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiço es do Direito Privado. 
18.1.4 No Co digo Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).  
 
18.2 O presente Contrato vincula-se aos termos:  
18.2.1 Dos autos do Prega o Presencial 07/2022, Processo Administrativo nº. 018/2022 deflagrado pelo 
CIDRUS – Conso rcio Intermunicipal de Desenvolvimento Rural Sustenta vel. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  - DA PUBLICAÇÃO 
19.1 O CONTRATANTE providenciara  a publicaça o do resumo deste contrato no mural, o rga o oficial de 
imprensa do Municí pio, em conformidade com a Emenda a Lei Orga nica Municipal n° 02/2003 de 
29/03/2003. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1 Elegem as partes o foro da Comarca de Itapecerica-MG, como competente e exclusivo para dirimir 
quaisquer du vidas que porventura originarem do presente contrato, com exclusa o de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
              E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento para que produza 
os efeitos legais. 
 

 
             Itapecerica/MG, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

_________________________________________________________________________ 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ITAPECERICA 
Sr.  Marcus Vinícius Abílio Faria - CPF/MF nº. 055.132.896-79 
Secretaria Municipal de Obras e Transportes 

 
 
 

_________________________________________________________________________ 
 CONTRATADA: PAVIFORTE ENGENHARIA LTDA. 
Representante Legal: Ian Erich Ramos Inácio 
CPF/MF nº. 094.680.106-19 
 
 
 

Visto: ___________________ 
Dr. Welton Vieira Leão  

OAB/MG 78.610                                
Assessor Jurídico Adjunto 
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